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INDICAÇÃO N°. 95/2025 

Solicita a implantação de redutor de 

velocidade na Rua São João. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento(amos) à 

Vossa Excelência a presente Indicação, para que, após regular tramitação no Plenário, seja 

encaminhada ao Senhor Prefeito, que determine ao setor competente a instalação de redutor 

de velocidade na Rua São João, entre a Rua Guarapuava. 

Justificativa: A presente solicitação visa atender a reivindicações dos moradores e 

transeuntes da Rua São João, que relatam o excesso de velocidade por parte de motoristas 

que trafegam pela via, oferecendo riscos à segurança dos pedestres, em especial crianças e 

idosos. 

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a 

presente Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Jardim Alegre, 09 de abril de 2025. 

AGNALD L ES BUENO 
V reador 
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